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Introdução

No presente trabalho, nos debruçaremos em 
discutir o papel da democracia e do sistema de 
Direitos Humanos (DH’s), enquanto potenciais 
instrumentos de luta contra-hegemônica em 
tempos contemporâneos. Para arquitetar tal 
discussão, amparar-nos-emos em certo diag-
nóstico sociológico que aponta ambos os ins-
trumentos como os horizontes restantes para 
uma esquerda em crise – em especial a latino-
americana – no contexto de avanço neoliberal, 
pós década de 80.  Ao mesmo tempo, é tam-
bém caro para o debate a ser desenvolvido aqui, 
outra perspectiva analítica conforme a qual se 
pondera que tanto a democracia quanto o sis-
tema de DH’s, em suas formas tradicionais, 
não apenas são insuficientes do ponto de vista 
emancipatório1, quando não, são alentadores da 
lógica política e social hegemônica. 

Ocuparemo-nos, nesse sentido, em apresen-
tar esforços teóricos voltados a erigir um novo 
escopo de estratégias, ações e reflexões con-
tra-hegemônicas. Esforços teóricos estes que, 
diante do dilema descrito acima, buscam ressig-
nificar o conceito tanto de DH’s quanto de de-
mocracia na busca de transgredir suas respec-
tivas disposições hegemônicas. Em meio a esse 
processo de ressignificação veremos, então, 
que o primeiro conceito se amplia a partir da 
incorporação da idéia de translocalidade – dando 
margem à elaboração teórica de um sistema de 
DH’s translocalista - ao passo que o segundo 
se alia às idéias de participação e deliberação - 
que conformam as perspectivas participativas e 
deliberativas da democracia. Assim, notar-se-á 
que é possível se extrair duas semânticas opos-
tas a respeito de tais conceitos: uma que se 
define através das prerrogativas alinhadas com 
o ideário neoliberal e outra que estabelece vín-

culos com um projeto social contra-hegemônico 
que se quer emancipatório.

Para melhor compreender tais aspectos será 
necessário que se reserve um espaço, na pri-
meira seção deste ensaio, destinada a elucidar 
os aspectos constitutivos da matriz tipológica 
por nós adotada, a qual se ampara no conceito 
de projetos políticos, estabelecido por Evelina 
Dagnino. Na chave desse conceito, a contrapo-
sição entre as concepções tradicionais de DH’s 
e democracia, de um lado, e suas respectivas 
concepções ampliadas, de outro, tomarão gran-
de parte do ensaio que aqui será desenvolvido.

Feito isso, finalmente, partiremos em traba-
lhar em torno do nosso foco de análise, o qual 
se consiste em avaliar em que medida o sistema 
de DH’s translocalista pode contribuir para a 
construção de uma democracia participativa e 
vice-versa. Dito de outro modo, ter-se-á como 
marco de investigação: quais as interfaces en-
tre esses dois projetos políticos - ora do ponto 
de vista conceitual-teórico ora do ponto de vis-
ta pragmático-institucional-operacional - de tal 
sorte a se permitir a construção de um projeto 
contra-hegemônico amplo, do qual DH’s e demo-
cracia sejam parte integrante.

1 Projetos políticos hegemôni-
cos e contra-hegemônicos

Tentemos, de início, apresentar e definir o 
conceito de projetos políticos, estabelecido por 
Evelina Dagnino, sob o qual, como já dissemos, 
nos apoiaremos doravante a fim de cumprir com 
os objetivos propostos neste trabalho. Antes de 
tudo, há que se sublinhar que essa noção tem 
expressiva proximidade com o conceito de hege-
monia trabalhado por Antônio Gramsci; não por 
acaso Dagnino situa os distintos projetos polí-
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ticos de acordo com o seu caráter hegemônico 
ou contra-hegemônico. Diante disso, torna-se 
mister que tracemos de maneira breve as bases 
desse conceito, em Gramsci.

É importante notar, em primeiro lugar, que o 
autor italiano não conferiu à idéia de hegemonia, 
em seus cadernos do cárcere, uma elaboração 
rigorosa e sistemática. Ora, isso se deve, em 
grande medida, às condições sob as quais ele 
esteve submetido enquanto escrevia os cader-
nos – como o próprio título da obra sugere: no 
cárcere2 – que se refletiram numa organização 
esparsa e difusa de seus ensaios (SCHLESENER, 
2003). Ainda assim, pode-se dizer que é viável se 
delinear alguns elementos constitutivos desse 
conceito, à luz da abordagem gramsciana.

Em termos gerais, Gramsci alça o conceito de 
hegemonia como ponto de partida para o estabe-
lecimento de uma crítica ao que ele chama de mar-
xismo vulgar, ou em termos mais explícitos, uma 
crítica à visão economicista da história presente 
em uma ala expressiva, senão predominante em 
sua época, do marxismo ocidental. Assim, ao usar 
esse conceito, o autor italiano tem por objetivo 
defender que a realidade social, além de determi-
nada pelo seu nexo histórico e por sua dimensão 
estrutural – isto é, pelas relações de produção – é 
conjuntamente composta por sua esfera superes-
trutural e, portanto, pela dinâmica ideológica do 
quadro histórico ao qual ela faz parte. 

Por esse prisma, ele argumenta que a con-
formação social capitalista-burguesa não se 
consolidou tão somente através de um proces-
so de domínio econômico calcado sobre a égide 
do princípio da propriedade privada, mas tam-
bém se fez - e se faz - a partir de uma ordem 
ideológica. Nas próprias palavras de Gramsci 
(1999, p.254):

“A ta re fa  de  toda  concepção dom inante  
(que ,  sendo dom inante ,  torna-se ,  por tan-
to ta mbé m fé ,  ta mbé m ideologia  pa ra  as 
grandes m assas,  não consc iente m ente  
vivida  e m todos os pressupostos e  e m to-
dos os seus aspectos) cons iste  e m con-
serva r  a  unidade  ideológica  de  todo o blo-
co soc ia l,  que  é  c im entado prec isa m ente  
por  aque la  dete r m inada  ideologia .”

 
Nesse sentido, para Gramsci (1999), pensar 

é um ato político e, sob esta dimensão, a luta 
de classes se faz também a partir do embate de 
distintas concepções de mundo.

Dito isso, cabe dizer que Dagnino, por seu 
lado, apropria-se do conceito de hegemonia e 
propõe o de projetos políticos como instrumen-
to de análise das diversas concepções políticas 
em jogo no cenário global, em nossos dias. A 
autora afirma que faz uso deste conceito,

“(. . .) num sent ido muito próximo da  visão 
gra msc iana ,  pa ra  des ignar  os conjun-
tos de  crenças,  inte resses,  concepções 
de  mundo,  representações do que  deve  
se r  a  vida  e m soc iedade ,  que  or ienta m 
a  ação polít ica  dos diferentes suje itos.  
A  vir tude  espec ífica  dessa  abordage m, 
sobre  a  qua l já  t r aba lha mos la rga m ente  
está  no vínculo indissolúve l que  estabe le-
ce  entre  a  cultura  e  a  polít ica .  (D AG N INO, 
2 0 0 4 a ,  p.  1 4 4)”

Vale ressaltar, ainda, que Dagnino (2004a, 
2004b) se serve da concepção de projetos po-

líticos especialmente para apontar o fenômeno 
da confluência perversa que, segundo ela, tem 
suas raízes na cultura política cívica contem-
porânea. Por confluência perversa, a autora se 
refere a um quadro social onde se conflagra uma 
convergência de gramáticas políticas, utilizadas 
por grupos diversos, mas que sustentam subs-
tâncias ideológicas distintas. Em circunstâncias 
tais, cidadãos fazem escolhas por pautas políti-
cas que aparentemente indicam certos conteú-
dos, as quais na prática, entretanto, se provam 
em contraste com o que se premeditava; daí a 
perversidade desse fenômeno. De acordo com 
Dagnino (2004a, 2004b), essa confluência pode 
ser verificada notadamente sob as noções de 
democracia, direitos, cidadania, dentre outros, 
haja vista a centralidade dada a estas concep-
ções no discurso de grupos políticos comprome-
tidos com princípios ideológicos contrapostos. 

Resulta disso a pertinência da concepção 
de projetos políticos, por meio da qual se com-
preende que no tocante à democracia e DH’s, 
estes podem ser apropriados tanto por um pro-
jeto político hegemônico quanto por um projeto 
político contra-hegemônico. Conforme Dagnino 
(2004a, p.95), o primeiro trata-se

“[. . .] de  um projeto de  Estado m ínimo que  
se  isenta  progress iva m ente  de  seu pa-
pe l de  ga rant idor  de  dire itos,  a tr avés do 
encolhim ento de  suas responsabilidades 
soc ia is e  sua  t r ansferênc ia  pa ra  a  soc ie-
dade  c ivil.  Este  projeto const itui o núc leo 
duro do be m conhec ido processo globa l 
de  adequação das soc iedades ao mode-
lo neolibera l produzido pe lo Consenso de  
W ashington.”

 A essa definição cabe adicionar a percepção 
de Santos (2007, p.9) a quem tal projeto se 
fundamenta nas “monoculturas do saber cientí-
fico, do tempo linear, da naturalização das dife-
renças, da escola dominante, centrada hoje no 
universalismo e na globalização, além da produ-
tividade mercantil do trabalho e da natureza”. 

Já em que pese o projeto contra-hegemôni-
co, para Dagnino, Teixeira e Silva (2002, apud 
Dagnino, 2004a), este busca o aprofundamento 
da democracia – bem como, podemos acrescen-
tar, da noção de direito - aliado ao fortalecimen-
to da esfera pública, convertendo a sociedade 
civil num personagem cada vez mais presente 
nos processos centrais de tomadas de decisão 
e na formulação de políticas públicas.

É indispensável sublinhar, todavia, que tal ti-
pologia não se trata de um exercício analítico 
simplista que reduz as distintas concepções 
de mundo, em embate nos planos ideológicos, 
a uma dicotomia disposta em pólos orgânicos 
e homogêneos. Refere-se, sim, a uma caracte-
rização geral dos elementos principais que se 
defrontam em meio à luta pela hegemonia, os 
quais são relativos a uma conjuntura histórica 
específica: a saber, o período pós-década de 80. 
Isto é, o que designamos aqui “provisoriamen-
te como dois projetos constituem, de fato, dois 
conjuntos de princípios básicos sob os quais se 
articula toda uma variedade de subprojetos, que 
apresentam uma relativa diversidade interna.” 
(DAGNINO, 2004a, p.96).

Esta será a tipologia, por fim, com a qual 
empreitaremo-nos em examinar as variações 
semânticas e ideológicas das concepções de 
democracia e DH’s. 

2 Gramsci �oi preso político 
durante o regime �ascista de 
Mussolini, na década de 30.
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2 Direitos Humanos em      
perspectiva 

2.1 A importância Histórica dos Direi-
tos Humanos

Em 1948, surge no cenário global a Orga-
nização das Nações Unidas, uma instituição 
criada com o intuito de se prevenir e evitar 
que efeitos nefastos, tais quais aqueles pro-
vocados na Segunda Guerra Mundial, fossem 
reproduzidos. Como face integrante desse 
projeto, as Nações Unidas apresentam ao 
mundo a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, em 10 de dezembro de 1948, com-
pondo o sistema de DH’s. Nessa declaração 
se pontua que:

“A  Asse mb lé ia  Ge r a l proc la m a  a  pr esen-
t e  D ec la r ação Un ive rsa l dos  D ir e itos  Hu-
m anos como ide a l comum  a  a t ing ir  por  
todos os  povos e  todas  as  nações,  a  fim 
de  que  todos os  ind ivíduos e  todos os 
órgãos da  soc iedade ,  t endo-a  constan-
t e m ente  no esp ír ito,  se  es force m ,  pe lo 
ens ino e  pe la  educação,  por  desenvo lve r  
o r espe ito desses  d ir e itos  e  libe rdades 
e  por  promove r,  por  m ed idas progress i-
vas  de  orde m  nac iona l e  inte rnac iona l,  o 
seu r econhec im ento e  a  sua  ap licação 
un ive rsa is  e  e fe t ivos t anto ent r e  as  po-
pu lações dos própr ios Estados m e mbros 
como ent r e  as  dos te r r itór ios co locados 
sob a  sua  jur isd ição.” (ONU, 1948)

Em termos gerais, essa declaração serviu de 
amparo para a efetivação de demandas políticas 
e sociais muito importantes, tal como o apoio 
à criminalização do racismo em âmbito inter-
nacional e a condenação dos crimes cometidos 
pelos Estados totalitários no decorrer do século 
XX, em especial o julgamento dos nazistas em 
Nuremberg. Tal documento se consolidou, em 
suma, num marco global de defesa dos indiví-
duos face às arbitrariedades perpetradas pelos 
Estados Nacionais.

Em que pese o contexto da América Latina, 
os DH’s passaram a se apresentar num artifício 
vital de reivindicação e denúncia social. Notáveis 
conquistas a favor dos setores marginalizadas 
no cenário latino-americano tiveram como me-
canismo fundamental a pressão dos movimen-
tos sociais, organismos não governamentais 
nacionais e internacionais sob a égide dos DH’s. 
A prerrogativa desses direitos abriu espaço, 
também, para o debate de aspectos caros à 
sociedade latino-americana; aspectos estes 
que foram, durante longo período, obscurecidos 
pelos contextos políticos internos, quais sejam: 
as desigualdades étnico-raciais e as de gênero 
(DOMINGUES, 2008).

Santos (1997, p.105) bem traduz a dimen-
são de importância que os DH’s passaram a 
sustentar para os setores progressistas glo-
bais, movimentos sociais e as sociedades pelo 
mundo de maneira geral: “É como se os direitos 
humanos fossem invocados para preencher o 
vazio deixado pelo socialismo.”. 

2.2 Projetos hegemônicos e contra-
hegemônicos dos Direitos Humanos

 
Para tratarmos dos DH’s sob o prisma da 

tipologia dos projetos políticos, faz-se impres-
cindível, antes, que tomemos nota acerca da 
crise ocorrida no seio deste sistema de direi-
tos, nas últimas décadas. Em particular, após o 
advento da crítica multiculturalista3, o conceito 
de DH’s, formulado juridicamente como prerro-
gativa, passa a ser acusado de sustentar uma 
ética restritamente ocidental. Quer isso dizer 
que, a partir de tal crítica, a retórica dos DH’s 
é encarada como um instrumento de dominação 
do ocidente, em grande medida pela noção de 
universalismo que engloba. 

 A perspectiva multiculturalista incita, nesse 
sentido, um extenso debate em meio aos dis-
tintos atores sociais e regionais a respeito do 
papel dos DH’s no cenário global. Para Candau 
(2008), a principal motivação inerente a esse 
debate, pode ser resumida nas tensões entre 
igualdade e diferença, bem como entre particu-
lar e universal. Por um lado, “a igualdade [e o 
universal] como uma chave para entender toda 
a luta da modernidade pelos direitos humanos.” 
(CANDAU, 2008. p.46). Por outro lado, a partir 
da emergência da perspectiva multiculturalista, 
a diferença e a particularidade se colocam em 
evidência e desafiam os valores celebrados pelo 
projeto da modernidade. 

Não obstante, ainda que a crítica multicultu-
ralista tenha sido decisiva no desenvolvimento 
de uma crise nos DH’s, é verdade também que 
este processo não foi conflagrado tão somente 
em decorrência de tal fator. A partir da década 
de 90, uma ampla disputa é travada em torno do 
tema de reformulação do sistema de direitos; 
disputa esta onde a crítica multiculturalista 
também se insere.

Busquemos, então, esquematizar as posi-
ções tomadas em meio a tal embate, assina-
lando quais aquelas que se inclinam no sentido 
de reforçar o caráter hegemônico ou, por outro 
lado, advogam um teor contra-hegemônico de 
tal estrutura normativa. Para tanto, vale recor-
rer a Koerner (2002) que sintetiza esse cenário 
em dois eixos: as discussões que passam pelas 
relações entre ordem política4 estatal e ordem 
global; e aquelas que tangem às relações entre 
o sujeito e a norma jurídica. O primeiro eixo se 
atém à discussão concernente ao grau de sobe-
rania que o sistema de DH’s deve ocupar no pla-
no político global. Sendo assim, ele se divide em 
duas vertentes de posições: “um[a], que atribui 
papel predominante à ordem política global e o[a] 
outro[a], que atribui papel predominante à ordem 
política estatal.” (idem, 2002, pg 4). Ao passo 
que, no segundo eixo, a discussão se dá diante à 
crítica multiculturalista, cujo cerne analítico põe 
em questão a legitimidade dos D.H’s em relação 
às distintas tradições éticas, tendo em vista os 
dilemas levantados pelo relativismo cultural. Tal 
eixo se ramifica em dois pólos, 

“[. . .] um, que  ident ifica  o dire ito como um 
s iste m a autônomo de  norm as,  o qua l te m 
um a re lação m andatór ia  com os suje itos;  
e  outro,  que  concebe  o dire ito como um 
aspecto da  norm at ividade  soc ia l,  a  qua l 
te m outras moda lidades de  re lações com 
os suje itos.” (idem, 2002, p.91)

3 O multiculturalismo se 
trata de uma ontologia a partir 
da �ual as relações culturais são 
interpretadas � luz do relativ�
ismo cultural.
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As variadas combinações dos elementos 
descritos acima se desenvolvem em diversas 
correntes de posições, dentro desse debate, 
a respeito das quais Koerner (2002) se ocupa 
em caracterizar e nomear. A primeira é o glo-
balismo, na qual se propõe a predominância de 
uma ordem política global com caráter imperati-
vo sobre as instâncias estatais. Os adeptos do 
globalismo defendem a adoção de uma instância 
normativa global, fortalecida e democratizada, 
cujo controle possa ser exercido por atores 
que estejam para além dos limites dos países 
centrais – onde atualmente se concentram os 
poderes. Com o fortalecimento das instituições 
internacionais e multilaterais, por sua vez, os 
DH’s seriam anexados a uma constituição glo-
bal, a qual teria caráter imperativo sob qualquer 
constituição estatal. 

Nota-se, então, que é latente nas proposições 
globalistas uma perspectiva unívoca e otimista 
da globalização; concomitantemente, é evidente 
nelas o endosso do enrijecimento do caráter uni-
versalizante do sistema normativo internacional. 
Sobre isso, Koerner (2002, p.94) assinala:

“Esse  processo,  a liado à  globa lização econôm i-
ca  e  cultura l,  torna r ia  predom inante  no mundo 
o est ilo de  vida  capita lista ,  moderno,  urbano;  
então,  as questões re levantes aos dire itos hu-
m anos esta r ia m nesse  ca mpo;  enquanto que  
aque las colocadas pe las diferenças inte rcultu-
r a is se r ia m crescente m ente  m argina is.”

Nesse sentido, ao buscar radicalizar o ca-
ráter expansivo e dominador da lógica ocidental 
pelo mundo, em detrimento de outras perspec-
tivas culturais e sociais, o globalismo se prova 
alinhado com a atual face hegemônica dos DH’s. 
Portanto, faz-se uma vertente que compartilha 
e defende traços hegemônicos determinantes.

A segunda abordagem relevante do debate 
é aquela denominada por Koerner (2002, 2003) 
de estatalista, de acordo com a qual a predomi-
nância da normatividade estatal deve ser prete-
rida frente à global, tornando os D.H’s válidos 
somente a partir de sua incorporação às Cons-
tituições Nacionais. Muito embora a proposta 
estatalista aparentemente implique numa in-
versão da proposta globalista, em verdade há, 
entre elas, mais pontos em comum do que dís-
pares. Isso porque, tais quais os globalistas, os 
estatalistas concordam com a legitimidade de 
uma normatividade internacional, quais sejam os 
D.H’s, enquanto nortes éticos universais. Mais 
explicitamente, os adeptos dessa vertente con-
sideram que a formulação de normas morais, 
com pretensão jurídica global/universal, são pri-
vilégios da sociedade ocidental, capitalista e li-
beral (idem, ibidem). Constata-se, por via disso, 
que o estatalismo conserva o caráter hegemô-
nico do globalismo, pois que dentro de seu esco-
po argumentativo as pretensões universalistas 
têm primazia, e, portanto, a problemática do 
relativismo cultural sequer é considerada.

O caráter hegemônico estatalista se corro-
bora, ainda, na medida em que, nessa vertente, 
é conferido predominantemente aos Estados 
nacionais a incumbência de se prevenir que os 
D.H’s sejam violados em seus territórios. As-
sim como Koerner (2002, 2003) atenta, essa 
perspectiva desconsidera que, na prática, o Es-
tado se apresenta como um dos principais vio-
ladores dos direitos internacionais; e, em razão 
disso, converte-se num ator negligente na pre-
servação destes direitos. Mas também, a pers-

pectiva estatalista sustenta uma concepção 
exclusivamente institucionalista dos DH’s, des-
considerando a importância deste sistema en-
quanto promotor de cidadania. Para além disso, 
tal vertente deixa de lado que o “reconhecimento 
de direitos está inserido num processo contínuo 
de luta e de resistência entre grupos sociais e 
autoridades políticas, no qual está envolvido o 
significado dos direitos, sua efetividade e seu es-
copo,[...]” (idem, 2003, p. 149), e, por isso, o 
sistema de DH’s diz respeito a uma dinâmica que 
transcende sua arquitetura institucional.

Nesse aspecto, realça-se o contextualismo - 
terceira vertente que compõe esse debate – na 
medida em que este supera a concepção res-
tritamente institucional presente nas abor-
dagens anteriores e desloca a análise para 
o eixo das normatividades sociais. Ao conci-
liar uma perspectiva que prioriza os valores 
e práticas sociais, em detrimento de normas 
jurídicas impositivas, com a concepção de 
uma ordem política estatal, o contextualismo 
se opõe à universalidade homogeneizante dos 
DH’s, alegando que estes são o produto de 
um modelo específico de sociedade: capitalis-
ta, ocidental e liberal. Nesse sentido, segundo 
Koerner (2002), os teóricos contextualistas, 
na defesa da sobrevivência de normatividades 
sociais auto-centradas e independentes, se 
apóiam no direito supranacional apenas como 
mecanismo de delimitação de fronteiras que 
protejam determinados grupos sociais contra 
as ameaças do mundo ocidental. Os adeptos 
de tal perspectiva partem em sustentar, por 
sua vez, uma concepção pluralista a respeito 
das esferas jurídica, cultural e social, embora 
insistam na “incomensurabilidade das norma-
tividades sociais”, de modo a afirmarem a im-
possibilidade de traduzir e comparar normas e 
valores sociais.

Em termos gerais, é preciso considerar que 
essa perspectiva, ainda que não se alinhe com 
um projeto político hegemônico, peca, porém, 
ao se alicerçar numa noção idealizada de pureza 
cultural, equivocada do ponto de vista histórico 
e antropológico. Isso faz com que os contextu-
alistas levem às últimas consequências um pro-
jeto de isolamento das culturas não-ocidentais 
que, no âmbito prático, se mostra irreal e in-
viável, tendo em vista que sistemas culturais 
são dinâmicos e sempre estabelecem relações e 
trocas com outros sistemas sociais. 

A quarta corrente a ser enfatizada é aquela 
que Koerner (2002, 2003) a nomeia de trans-
localista. O aspecto propositivo central dessa 
corrente se refere à predominância de uma or-
dem global construída por meio da combinação 
de diversas normatividades, promovendo con-
sensos e reconhecendo as diferenças morais. 
Assim, o translocalismo desconstrói o projeto 
de uma universalidade totalizante levada a cabo 
pelo globalismo, de modo a sustentar uma con-
cepção pluralista de sociedade e cultura. Por 
outro lado, a perspectiva translocalista é críti-
ca também à maneira fechada pela qual os con-
textualistas concebem as culturas, defendendo, 
então, uma apropriação outra do multiculturalis-
mo. Distancia-se, nesse sentido, das óticas ex-
tremistas, tanto das concepções universalistas 
totalizantes do sistema normativo internacional, 
quanto das visões relativistas radicais de certas 
correntes multiculturalistas (CANDAU, 2008; 
SANTOS, 1997; NUNES & SANTOS, 2003). Tra-
ta-se de compreender todas as culturas como 

4 “Ordem Política” se 
remete �s autoridades políti�
cas incumbidas de reconhecer/
proteger/promover os direitos 
humanos, mas �ue, ao mesmo 
tempo, são as principais re�
sponsáveis por cometer viola�
ções a estes direitos (KOERN�
ER, 2002).
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incompletas e, como tais, promover um círculo 
de reciprocidade mais amplo, que favoreça o di-
álogo entre elas. Segundo Candau (2008, p.47- 
49 apud Santos, 2006): 

“[. . .] Todas as culturas são incompletas 
e  proble m át icas nas suas concepções de  
dignidade  hum ana .  A fir m ar  que  nenhum a 
cultura  é  completa ,  que  nenhum a dá  con-
ta  de  toda  a  r iqueza  do hum ano,  leva-nos 
a ,  muito m a is do que  t r aba lhar  com a  
idé ia  de  um a cultura  ve rdade ir a  e  única ,  
que  te m de  se r  universa lizada ,  desenvol-
ver  a  sens ibilidade  pa ra  com a  idé ia  da  
incompletude  de  todas as culturas e ,  por-
tanto,  da  necess idade  da  inte ração entre  
e las.  [. . .]”

Com efeito, diferentemente dos contextua-
listas, os translocalistas articulam que a solu-
ção para o impasse multiculturalista estaria não 
em restringir a ação de agências internacionais, 
mas sim, em ampliar tais ações, com maior in-
tegração, democracia e participação. Isso pro-
piciaria, portanto, a superação das diferenças 
culturais, a partir do diálogo intercultural5, for-
mulado em diversas versões (CANDAU; 2008; 
KOERNER, 2002).

Outra crítica presente no translocalismo 
dirige-se à tradicional forma de se pensar os 
DH’s, à maneira pela qual os direitos consti-
tucionais são pensados: numa estrutura pira-
midal. Koerner (2003, p.149) explana que, por 
piramidal, entende-se uma estrutura:

“[. . .] de normas unitá r ia, que só ace ita  
as fontes reconhecidas por e le mesmo –;  
obr igatór io – pois não ace ita  a  va lidade de  
normas or iundas de sistemas normativos 
que também não se jam reconhecidos por  
e le –;  hierárquico – já que as normas estão 
ordenadas de modo estruturado segundo 
sua genera lidade e  a lcance –;  coerente – 
pois qua lquer contradição implicará  ou na  
compatibilização das normas ou na exclu-
são de uma de las –;  e  completo – pois não 
perm ite  que ha ja re lações ou situações 
não previstas pe las normas.”

 
Os translocalistas, por seu turno, apontam 

que o inédito cenário de internacionalização do 
direito, de dinamização das práticas sociais 
e políticas, bem como de advento do debate 
multiculturalista, ascendeu novos modos de 
regulação jurídica. Consequentemente, torna-
se essencial pensar o direito de maneira mais 
complexa: primeiro é mister deixar de imaginá-lo 
como um sistema acabado e fechado, dando lu-
gar a uma noção de DH’s em permanente cons-
trução; segundo, deve-se pensá-lo para além 
dos delimitações juspositivistas, não o conce-
bendo como um sistema isolado, pois sim, inse-
rido nas dimensões sociais, públicas e políticas 
(idem, ibidem).

A vertente translocalista se apresenta, por-
tanto, como a principal plataforma teórica por 
meio da qual autores como Santos (2003), Ko-
erner (2002, 2003) e Candau (2008) constro-
em uma opção contra-hegemônica dos DH’s. 
Afinal, como dito, tal vertente não sucumbe ao 
niilismo isolacionista do contextualismo frente 
aos dilemas trazidos pelos relativismo cultural, 
tampouco acata uma lógica determinista, uni-
versalizante e opressora perpetrada pelas ver-

tentes estatalista e globalista. Aposta, pois, no 
diálogo intercultural como norte ordenador dos 
DH’s, tanto mais no poder das sociedades civis 
enquanto entidades protetoras de tal sistema 
de direitos. Não por acaso, então, a corrente 
translocalista nos servirá de base para, mais 
tarde, estabelecermos uma interface entre 
DH’s e democracia participativa.

3 Democracia em perspectiva

3.1 A disputa pela questão democrática 

Não é exagero afirmar que a democracia, en-
quanto alternativa de regime de Estado, passou 
a ocupar um status de cânone político no ce-
nário ocidental do século XX, tal como Avritzer 
e Santos (2002) atentam. Em contrapartida, é 
verdade, também, que foi durante este mesmo 
século em que se verificou uma forte disputa 
acerca da questão democrática no mundo. 

Por conseguinte, muito embora tenha se ob-
servado ao longo do século XX o advento de mo-
delos alternativos de democracia nascentes em 
meio a um debate sobre a questão democrática, 
certo é que apenas um modelo permaneceu até 
os dias atuais: o modelo liberal, representativo. 
Ou seja, a hegemonia e o triunfo da democracia 
liberal se fizeram ante a extinção dos demais 
modelos de democracia, entre os quais sequer 
um restou como fonte de alternativa (AVRITZER 
& SANTOS, 2002).

Desembocamos, assim, numa questão de-
cisiva de nossa análise, a qual se remete às 
peculiaridades da vertente hegemônica de de-
mocracia. Em linhas gerais, pode-se dizer que 
esta se define a partir de uma perspectiva de-
mocrática elitista, cujas bases constitutivas 
se edificam em paralelo com os postulados da 
teoria econômica, conforme a qual o Estado é 
entendido como um instrumento institucional 
que deve prover eficiência. A eficiência, nesse 
caso, deixa de ser econômica – como nos pre-
ceitos neoclássicos - para ser posta em relação 
ao um fim político, do qual o teor é satisfazer os 
objetivos coletivos. Contudo, ela só pode ser al-
cançada senão por meio dos melhores cidadãos 
– técnicos e a elite - no poder “que seriam bem 
preparadas e teriam os valores democráticos 
mais arraigados do que a massa de indivíduos, 
[...]” (PEREIRA, 2007, p.423). Por esse ponto 
de vista, por sua vez, a democracia se resume 
na garantia da participação igual dos cidadãos, 
sem distinção, no processo eleitoral, em meio 
ao qual o ato do voto implica, em verdade, na 
autorização da tomada do poder pela elite. 

Todos esses aspectos compõem, assim, 
aquilo que Avritzer e Santos (2002) denominam 
de uma visão procedimentalista da democra-
cia. Isso porque nela a democracia é enfatizada 
como um mero método para formar governo ou 
de gerar eficiência política, pondo de lado os va-
lores e, logo, a substância da democracia.

Isso posto, convém agora analisar outro 
elemento chave do pensamento liberal: a re-
presentação. Segundo Santos (2007), a repre-
sentação possui três dimensões: a autoridade, 
a identidade e a prestação de contas. Para a 
teoria democrática tradicional, as ideias da au-
torização e da prestação de contas são deter-
minantes. A partir delas, raciocina-se que o elei-
tor autoriza um representante a decidir por ele, 
contanto que o indivíduo que o representa pres-
te conta ao eleitor. Todavia, os críticos  dessa 

5 Para compreender as di�Para compreender as di�
versas propostas de diálogo in�
tercultural, ver Candau, 2008.
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formulação  argumentam que tal ação se dá de 
maneira que, muito embora o eleitor permaneça 
conferindo autorização ao representante, este 
último não presta contas ao primeiro. Disso, 
Santos (2007, p. 91) conclui que 

“No jogo de mocrá t ico a tua l,  quanto m a is 
se  fa la  de  t r ansparênc ia ,  m enos tr anspa-
rênc ia  há .  Então,  dado que  a  prestação 
de  contas não acontece ,  a  autor ização 
entra  e m cr ise  por  m e io de  duas pato-
logias muito for tes:  a  da  representação 
– os representados não se  sente m repre-
sentados por  seus representantes – e  a  
da  pa r t ic ipação – abstenc ionismo muito 
frequente .

Tais elementos, por sua vez, denunciam aquilo 
que alguns autores apontam de caráter minima-
lista do construto liberal representativo da de-
mocracia. É minimalista, porquanto se deita sob 
uma lógica que legitima a restrição da participa-
ção política, a perda de decisão política e eco-
nômica do Estado pelos cidadãos e, por último, 
em função da autorização persistir como a única 
dimensão da representação (PEREIRA, 2007). 

De certo modo, esse caráter minimalista ex-
plica o fato da expansão da democracia liberal, 
pelo mundo, coincidir com uma grave crise deste 
regime nos países centrais onde mais se tinha 
consolidado. Crise essa que, como dito anterior-
mente, ficou conhecida por sua dupla patologia, 
bem como pela “profunda insatisfação com os 
resultados dessas democracias em termos de 
justiça social, eficácia governamental e inclusão 
política” (DAGNINO et a l, 2006, apud PEREIRA 
2007. p. 426). 

Apesar disso, tal crise abriu espaço para o 
advento de um forte movimento de reformulação 
da democracia, como veremos adiante.

3.2 Concepções não hegemônicas de 
democracia

 institucionais e como prática social. Ao am-
pliar o procedimentalismo, Habermas reintroduz 
a dimensão social, propondo alguns elementos 
no debate democrático contemporâneo. É neste 
ponto que o conceito habermasiano de esfera 
pública se subleva na teoria democrática. Trata-
se de um conceito referente a uma instância 
social que serve de ponte entre Estado e so-
ciedade, na qual indivíduos trocam argumentos 
em público a fim de questionar as desigualdades 
constituintes da esfera privada. Essa concep-
ção habermasiana retoma, então, a versão de-
liberativa da democracia, cujo procedimentalis-
mo se operacionaliza no processo deliberativo. 
Portanto, o procedimentalismo proposto por 
Habermas se dá a partir das relações sociais, 
do diálogo social e cultural, de tal sorte a se 
constituir numa dinâmica democrática, por ex-
celência, plural. (idem, ibidem)

Para Habermas (1997 apud FERES, 2000, 
p.49), então: 

“[. . .] a  legit im ação do processo de mocrá-
t ico der iva ,  por tando,  dos procedim entos 
e  dos pressupostos comunicat ivos da  for-
m ação de mocrá t ica  da  vontade  e  da  opi-
nião que ,  por  sua  vez,  func iona m como 
cana is pa ra  a  r ac iona lização discurs iva  
das dec isões do governo e  da  adm inis-
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t r ação.  Essa  form ação da  vontade  e  da  
opinião de mocrá t ica ,  vinculada  ao poder  
adm inistra t ivo,  monitora  o exerc íc io do 
poder  polít ico como ta mbé m a  rea lização 
de  progra m as.

Assim sendo, o processo deliberativo se 
apresenta com uma via importante do projeto 
contra-hegemônico, na medida em que con-
testa a circunscrição política pautada apenas 
pelo mecanismo representativo das democra-
cias vigentes, de modo a trazer para o corpo 
de funcionamento democrático a sociedade civil 
(AVRITZER & SANTOS, 2002; PEREIRA, 2007).

Cabe assinalar, contudo, que duas críticas 
foram recorrentemente direcionadas à noção de 
esfera pública. Primeiramente, dado que esta, 
na teoria habermasiana, tem por função apenas 
influir nos aparatos de poder, alguns teóricos 
acusam que não se constitui ela mesma numa 
instância decisória. Isto é, critica-se que o con-
teúdo discutido em tais esferas não necessaria-
mente se traduz em medidas executadas pelo 
poder público. Diante disso, Avritzer (1994, 
p.26) propõe, então, que “a esfera pública deve-
se tornar mais do que um local de discussão in-
formal.”. Mas sim, é preciso institucionalizá-la, 
integrá-la ao modus operandi das instituições 
públicas e, mais amplamente, da democracia.  

A outra frente de críticas aponta que a no-
ção de esfera pública remete a uma instância 
voltada para um setor específico da socieda-
de, qual seja, os indivíduos, masculinos e bur-
gueses6, configurando-se, nesse sentido, num 
espaço excludente (AVRITZER, 1994, 2000; 
DAGNINO et a l, 2006). Fraser (1989), argu-
menta, por exemplo, que a teoria habermasiana 
mantém traços androcêntricos e, por sua vez, 
cegos às disparidades de gênero. Ela denuncia, 
assim, que a esfera pública estaria marcada por 
clivagens sociais e entre gêneros, sendo domi-
nada por concepções masculinas e burguesas 
de racionalidade.

Em virtude disso, tal esfera não sustentaria 
nenhum potencial emancipatório, senão corro-
boraria com o sta tus quo. Como solução para 
isso, Avritzer (2000) defende a presença dos 
movimentos sociais em tal esfera. Por meio 
de suas ações, reconhecer-se-ia, em tal âm-
bito, diversas identidades e perspectivas que, 
em geral, são socialmente marginalizadas, fato 
que promoveria a pluralização desta esfera. 
Nesse sentido, no que tange à crítica de Fra-
ser (1989), Avritzer (2000) propõe que, para 
torná-los menos androncentricos, é necessário 
que estes espaços estejam abertos às ações 
dos movimentos feministas.

Nesse ponto, devemos enfatizar que os limi-
tes da democracia não foram só ampliados via 
debates teóricos. Isso se deu, também, muito 
em função do que foi verificado no plano prag-
mático. Por exemplo, os episódios expoentes de 
experimentalismo democrático desencadeados 
no sul global: a destacar a experiência do Or-
çamento Participativo7, no Brasil, e o Sistema 
dos panchayants, na Índia.8 À luz desses epi-
sódios, estudos foram feitos, trazendo avanços 
teóricos determinantes, com vista no desenvol-
vimento de um novo modelo democrático con-
tra-hegemônico (AVRITZER, 2002; AVRITZER & 
SANTOS, 2002; DAGNINO et a l, 2006; PEREI-
RA, 2007). 

 De acordo com Pereira (2007, p. 432-433), 
a respeito dessas experiências estudadas é 

possível se assinalar os seguintes elementos 
que são comuns a todas elas: 

“[. . .] o reconhec im ento da  impor tânc ia  
da  pa r t ic ipação dire ta  dos c idadãos,  a  
pa r t ir  de  um a a r t iculação entre  Estado e  
soc iedade  c ivil,  [. . .];  a  pe rcepção de  que  
a  prá t ica  de mocrá t ica  for ta lece  e  va lor iza  
a  própr ia  de mocrac ia ,  tendo um ca rá te r  
pedagógico [. . .];  a  impor tânc ia  de  ana li-
sa rmos ta mbé m as form as de  ação dire-
ta ,  ta is como para lisações c ívicas,  passe-
atas,  [. . .] ;  e  por  fim a  existênc ia  de  um 
conjunto de  re ivindicações m a is a mplo,  
ge ra lm ente  vinculado a  te m as cultura is,  
ident itá r ios e  de  reconhec im ento soc ia l e  
polít ico.”

Resulta daí a conformação de um quadro 
teórico, denominado de modelo participativo da 
democracia9, o qual, segundo Pereira (2007), 
deve ser pensado a partir de dois elementos: 
o procedimentalismo e a institucionalização da 
diversidade cultural. O procedimentalismo da 
democracia participativa se funda nas premis-
sas teóricas deliberativas e na defesa de uma 
compreensão de democracia divorciada de um 
sentido restrito ao um desenho institucional, 
uma vez que é norteada para uma acepção que 
avalie a democracia como substância. O segun-
do elemento trás à tona a importância dos mo-
vimentos sociais dentro das novas concepções 
democráticas, tendo eles o papel de promover 
a institucionalização da diversidade cultural, 
de serem atores sociais inseridos num emba-
te pela transformação de práticas dominantes 
ou significações culturais hegemônicas. Nesse 
sentido, eles se constituem em protagonistas 
num processo de ressignificação da prática po-
lítica, trazendo para o centro desta, setores 
historicamente marginalizados face à socieda-
de e às tomadas de decisões na esfera pública 
(AVRITZER, 2002; PEREIRA, 2007).

Todos esses aspectos nos permitem concluir 
que as alternativas contra-hegemônicas de de-
mocracia apresentam interessantes marcos de 
superação dos limites constatados no modelo 
representativo-liberal. Tomando como exemplo o 
OP, segundo Avritzer e Santos (2002, p.66) sua 
dinâmica processual envolve:

“(1) pa r t ic ipação aber ta  a  todos os c ida-
dãos se m nenhum sta tus espec ia l a t r i-
buído a  qua lquer  organização,  inc lus ive  
as comunitá r ias;  (2) combinação da  de-
mocrac ia  dire ta  e  representa t iva ,  cuja  
dinâ m ica  inst ituc iona l a t r ibui aos própr ios 
pa r t ic ipantes a  de finição das regras in-
te rnas e  (3) a locação dos recursos pa ra  
invest im entos baseado na  combinação 
de  cr ité r ios gera is e  técnicos,  ou se ja ,  
compat ibilização das dec isões e  regras 
estabe lec idas pe los pa r t ic ipantes com 
as exigênc ias técnicas e  lega is da  ação 
governa m enta l,  r espe itando ta mbé m os 
lim ites finance iros.”

Com base nisso, por fim, Avritzer e Santos 
(2002) argumentam que as experiências parti-
cipativas, tal como o OP, provam, por um lado, 
o potencial de intensificação democrática pro-
vocada pela ampliação da participação. Por ou-
tro lado, elas evidenciam que os países perifé-
ricos não devem estar submetidos às noções 

6  A� nal de contas, �aber�A�nal de contas, �aber�
mas a�rma �ue a es�era pública 
é uma criação de burgueses do 
século XVIII.  

7  Orçamento Participativo 
se consiste num espaço institu�
cionalizado de participação no 
�ual os cidadãos estabelecem 
prioridades temáticas para a 
destinação de investimentos 
municipais.

8  Trata�se de um processo 
de descentralização de �un�
ções e poderes de decisão �ue 
abriu margem para a con�uista 
de poder de deliberação em 
munícipios e governos locais 
na província de Kerela, na Índia. 

9  Em verdade, e�istem di�Em verdade, e�istem di�
versos modelos deliberativos e 
participativos da democracia. 
Sobre isso ver Pereira, 2007.  
Buscamos nos �ocar nas e��
periências oriundas do sul glob�
al �ue nos parecem mais per�
tinentes para nossa discussão.
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de democracia dos países centrais, mas, sim, 
sustentar suas próprias perspectivas e expe-
riências democráticas de maneira que estas se 
expandam pelo mundo, ampliando o cânone de-
mocrático. 

4 Direitos humanos transloca-
listas e democracia participativa: 
novos marcos de luta contra-he-
gemônica 

4.1 A Democracia participativa como 
instrumento fortalecedor dos Direitos 
Humanos translocalista

Nesta seção, devemos pensar quais seriam 
as possíveis contribuições das formas contra-
hegemônicas de democracia em direção à con-
solidação do sistema translocalista de DH’s. 
Em diálogo com as proposições translocalistas 
já descritas, sinalizemos, então, dois pontos 
de contribuição: o primeiro ponto se refere ao 
auxílio democrático na ampliação da represen-
tatividade dos DH’s que se imbrica ao projeto 
deste se efetivar num sistema normativo em 
permanente construção; o segundo ponto tange 
o tema da democracia participativa a serviço da 
redução das violações aos DH’s.

Em verdade, o primeiro ponto abarca uma 
análise comprometida tanto com a perspectiva 
multicultural quanto com a ótica das demandas 
da sociedade e dos movimentos sociais em geral. 
Mas no que toca tais aspectos conjuntamente, 
sobressai-se a aspiração participacionista pela 
institucionalização da diversidade cultural e das 
pulsões socais. Ora, com tal institucionalização 
- a partir da criação de espaços de participa-
ção e de exercício das práticas deliberativas - 
promover-se-ia uma aproximação maior entre 
sociedade civil e os centros políticos de decisão. 
Com efeito, razões e perspectivas, antes mar-
ginalizadas, seriam incorporadas ao processo 
de construção das esferas públicas nacionais, 
permitindo, com isso, que nelas insurgissem no-
vas pautas de grupos culturais e sociais. Dito 
de outro modo, reproduzir-se-ia para dentro 
do Estado o contínuo processo de embate e de 
resistência entre grupos sociais/culturais com 
autoridades políticas, imanentes à dinâmica de 
luta por direitos. Uma vez ancorada nas instân-
cias estatais, portanto, uma maior legitimidade 
seria conferida às pulsões sociais e às diversas 
perspectivas culturais, tornando suas pautas 
mais influentes no sistema internacional, fomen-
tando neste reformas de seu marco normativo. 

Contribuir-se-ia, assim, para que o sistema 
de DH’s se pluralizasse cultural e socialmente, 
ampliando sua representatividade no âmbito glo-
bal. E, consequentemente, auxiliar-se-ia no seu 
ensejo de se tornar uma instituição em perma-
nente construção, pela via da articulação com a 
sociedade civil (KOERNER, 2002, 2003).

Isso posto, apresentemos, então, o segun-
do elemento identificado de contribuição demo-
crática, a propósito do qual, para ser tratado 
de maneira elucidativa, requer que se recorde 
um ponto cabal da crítica translocalista ao es-
tatalismo, exposta anteriormente. Fundamen-
talmente, os translocalistas argumentam que 
incumbir ao Estado o papel protagônico de pro-
teger os DH’s – tal qual os estatalistas o fazem 
– é uma incoerência, haja vista que ele próprio 

se apresenta como um dos principais violado-
res destes direitos. Motivo esse que se reflete 
nas corriqueiras ações negligentes, por parte 
das instâncias estatais, na função de garantir a 
aplicação da legislação supranacional. 

Em circunstâncias tais, não por acaso a 
transformação de normas em instrumentos 
aplicáveis no nível objetivo, somente se con-
suma a partir de uma luta social incisiva em 
direção a este fim. Prova disso é que o debate 
sobre os DH’s esteve quase sempre circuns-
peto pela ação dos movimentos sociais, tanto 
porque estes reivindicam mais diretos, quan-
to porque é tão somente por meio de suas 
ações que os DH’s se efetivam para além da 
legislação. Eis a razão pela qual os transloca-
listas propõem o fortalecimento das entida-
des organizadas da sociedade civil, sejam elas 
nacionais ou internacionais, como estratégia 
eficaz de combate às violações de tais direitos 
(idem, ibidem).

Nesse sentido, a participação social se ra-
dica como a força motriz do modelo transloca-
lista de DH’s, dado que, somente por meio da 
presença ativa de atores sociais, as violações 
a estes direitos são reduzidas. Daí advém a 
importância de se criar mecanismos institu-
cionais participativos, com os quais é possí-
vel, como dito antes, promover uma ampliação 
generalizada da participação, de tal maneira 
a fortalecer as organizações sociais de pro-
teção aos DH’s. E, por via disso, tornar mais 
eficaz a garantia a tais direitos.

Estes são, portanto, os dois principais ele-
mentos que mostram um relativo grau de con-
vergência de princípios, objetivos e dinâmica 
institucional entre as concepções contra-he-
gemônicas de democracia e DH’s. Na próxima 
seção, contudo, inverteremos nossa análise, 
de modo a tomar como ponto de referência 
de discussão as contribuições do sistema de 
DH’s translocalista para com a democracia 
participativa. 

4.2 Os Direitos Humanos como instru-
mento fortalecedor da democracia par-
ticipativa

Avaliar-se-á, agora, em que medida o plano 
contra-hegemônico de DH’s pode contribuir com 
as perspectivas em prol da ampliação democrá-
tica. Para efeitos analíticos, tomaremos como 
alicerce dessa apresentação as três teses para 
o fortalecimento da democracia participativa, 
apresentadas por Avritzer e Santos (2002).

A primeira tese se apresenta como uma crí-
tica à atual realidade política global, ao apontar 
que nesta vigora-se um fenômeno, denominado 
pelos autores, de baixa demodiversidade. San-
tos e Avritzer (ibidem, p.73) explicam que por 
demodiversidade se entende “a coexistência pa-
cífica ou conflitual de diferentes modelos e prá-
ticas democráticas.”. Sendo assim, o presente 
fenômeno da baixa demodiversidade se daria em 
função da imposição hegemônica de apenas um 
modelo de democracia – o liberal-representativo 
– em detrimento da existência de novas experi-
ências democráticas no plano político mundial.

O principal problema da baixa demodiversi-
dade, segundo os autores, residiria na eviden-
ciação de uma contradição tácita entre o ideal 
democrático e a prática de imposição de um mo-
delo uno de democracia. Ou seja, “A imposição 
universal do modelo liberal leva ao extremo esta 

10  Vale ressaltar, contudo, 
�ue Avritzer e Santos (2002) 
estão se re�erindo, neste as�
pecto, a um desenvolvimento 
contra�hegemônico da articu�
lação local e global �ue visa 
pluralizar o ne�o democrático. 
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distinção e nela a democracia realmente exis-
tente está frequentemente tão distinta do ideal 
democrático que não parece ser mais que uma 
caricatura dele.” (idem, 2003, p. 74). O que se 
propõe, por seu turno, é a retomada de uma 
relação sinérgica entre ambas as faces da de-
mocracia que teria como produto a sublevação 
de novos modelos democráticos.

Por conseguinte, os autores acionam a se-
gunda tese que se refere ao aprofundamento da 
articulação local e global10 dos sistemas políti-
cos e das sociedades. De acordo com Avritzer e 
Santos (2002, p.74), 

“[. . .] novas exper iênc ias de mocrá t icas 
prec isa m do apoio de  a tores de mocrá-
t icos t r ansnac iona is nos casos e m que  
a  de mocrac ia  é  fr aca .  Ao m esmo te m-
po,  exper iênc ias a lte rnat ivas be m suce-
didas como a  de  Por to A legre  e  a  dos 
panchayats na  Índia  prec isa m expandir-se  
pa ra  se  apresenta re m como a lte rnat ivas 
ao mode lo hege mônico.”

Trata-se, portanto, de se prover incentivos 
à inovação democrática e à difusão de experiên-
cias inéditas por meio de tal articulação.

Em paralelo com isso, Avritzer e Santos 
(2002) apontam a terceira e última tese que 
tange à ampliação do experimentalismo demo-
crático, com a qual as duas teses ulteriores se 
articulam diretamente; sendo a terceira tese, 
então, uma consequência da concretização das 
demais. Em que pese à ampliação do experimen-
talismo democrático, eles pontuam que, para 
tanto, faz-se necessário uma ampliação das gra-
máticas sociais. Isso implica senão na “pluraliza-
ção cultural, racial, e distributiva da democracia” 
(idem, p.75); aspectos estes que foram funda-
mentais nas reconhecidas experiências de dina-
mização democrática, baseadas nas quais ou-
tras experiências inovadoras podem vir a surgir. 
 Diante do que foi exposto, há que se 
pensar, por conseguinte, em que sentido o sis-
tema de D.H’s pode contribuir para a ordenação 
pragmática de tais teses. O elemento que se 
sobressai de maneira iminente, em nossa aná-
lise, assenta na constatação de que o próprio 
processo de construção democrática tem como 
motor capital a reivindicação social que é feita, 
em grande medida, por meio da linguagem dos 
direitos. Destarte, os DH’s se revelam como 
um instrumento vital em meio à dinâmica demo-
crática, a partir dos quais diversas demandas 
sociais são traduzidas para o espaço público.

 Mas para nos aprofundarmos no diálogo 
com o espectro contra-hegemônico dos DH’s 
faz-se necessário, antes, acentuarmos certas 
preposições do arcabouço teórico transloca-
lista. Como enfatizamos no tópico anterior, os 
translocalistas defendem o fortalecimento dos 
“organismos de instâncias multilaterais, agên-
cias de cooperação e organizações não-gover-
namentais.” (KOERNER, 2003, p.151), como di-
nâmica de proteção aos DH’s. Em pormenores, 
sob a ótica translocalista, esse sistema deve 
se dispor à maneira de um conjunto de redes, 
interligadas no plano global, cuja base se ampa-
ra na sociedade civil. Isso significa, então, que 
essa disposição operacional permite que a influ-
ência internacional aja diretamente nos debates 
domésticos, de tal sorte a converter os DH’s 
num ator político constitutivo das democracias 
(idem, 2003).

Outro ponto de contribuição se assenta no 
ensejo translocalista por formar uma dinâmica 
deliberativa em âmbito internacional. Ora, tal 
ensejo pode se imprimir num canal de incentivo 
de adoção da prática da deliberação nos cená-
rios nacionais. Consequentemente, por meio da 
expansão dessa prática, nutrir-se-ia uma arti-
culação mais intensa entre local e global, forta-
lecendo o sistema de DH’s como uma importan-
te ferramenta política de cariz inclusivo tanto 
social quanto cultural nos planos políticos do-
mésticos. Segundo Koerner (2003, p.152), isso 
se daria tão logo atores coletivos, que não tem 
visibilidade, tampouco voz nos cenários locais, 
recebecessem “apoio verbal, know-how e incen-
tivos materiais” pela via dos distintos agentes 
do sistema internacional, a fim de que aqueles 
atores conseguissem lograr mudanças inter-
nas. Com efeito, propiciar-se-ia a sublevação de 
novos enunciados reivindicativos, bem como de 
novos atores coletivos com distintas pautas, de 
tal maneira a provocar deslocamentos no deba-
te público nacional (idem, ibidem).

Concomitantemente a isso, esse apoio inter-
nacional suscitaria o aumento da participação 
política: em parte, daqueles com intento de le-
var ao espaço público novas pautas e normati-
zações; em parte, daqueles a quem estas novas 
pautas e normatizações estabelecessem diálo-
go, quer de maneira positiva quer de maneira 
negativa. Seja como for, esse processo impul-
sionaria a ampliação da participação política, 
tendo em vista que a dinâmica de construção 
de novas normatizações diz respeito a todo o 
corpo social, não apenas aos grupos que lutam 
por diferentes direitos (idem, ibidem). 

Podemos concluir, assim, que a vertente 
translocalista de normatização internacional 
contemplaria, em diálogo com as três teses 
de Avritzer e Santos (2002), o fortalecimento 
da articulação política global e local, intensifi-
cando as práticas deliberativas e participativas 
nas democracias. Adicionalmente, tal fortale-
cimento iria servir de ponto de partida para a 
construção de um experimentalismo democráti-
co, em função, sobretudo, do aval internacional 
dado à insurgência de novos atores nos debates 
públicos nacionais. Como desdobramento de um 
maior experimentalismo democrático, novas for-
mas de democracia emergiriam nas sociedades, 
como alternativas à hegemonia liberal. Isso se 
traduziria num quadro mais demodiverso pron-
to para avançar no cenário global, expandindo 
o que Avritzer e Santos (2002) denominam de 
cânone democrático.

Todos esses elementos sugerem, por fim, 
que as características presentes na disposição 
transnacional e difusa do sistema internacional 
dos DH’s auxiliariam em diversos sentidos para 
a consolidação do projeto participativo. É impor-
tante manter, não obstante, uma postura críti-
ca em relação à maneira pela qual as ações con-
juntas entre ambas as organizações se dariam 
objetivamente. A esse fim crítico, delinearemos 
um balanço geral no tópico que se segue.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O que foi exposto, neste trabalho, nos orien-
ta a concluir que existe, acima de tudo, uma 
crise presente tanto nos DH’s quanto na de-
mocracia, tal como eles se apresentam hoje. No 
que afeta igualmente ambos, pode-se citar, por 
exemplo, a deficiência de representatividade e a 
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crescente descrença no potencial transforma-
dor em termos de justiça social dessas formas 
de governo. Deflagraram sobre estas, além dis-
so, as críticas alçadas pelo multiculturalismo, 
com base no qual passou-se a acusar os DH’s e 
a democracia de serem instrumentos políticos 
fortalecedores de uma lógica hegemônica, estri-
tamente ocidental.

Com vista nisso, tornou-se relevante para 
nosso trabalho se acurar propostas teóricas 
comprometidas com a criação de alternativas 
para tais crises. Demos destaque, então, para 
a formulação participativa da democracia e a 
perspectiva translocalista dos DH’s, as quais, 
em suma, apresentam-se como projetos con-
tra-hegemônicos desses organismos políticos. 

Assim, buscamos enfatizar que tais projetos 
políticos apostam numa gama de ações análo-
gas, tais como a deliberação, a participação po-
lítica e a abertura institucional às lógicas sociais 
e culturais diversas, tornando crescentemente 
endógena às suas dinâmicas procedimentais a 
atuação da sociedade civil. Ao mesmo tempo, 
porque se querem entrelaçados com as práticas 
e com os valores sociais, DH’s translocalista e 
democracia participativa se mostram conso-
antes no propósito de se efetivarem, cada um 
deles, para além de suas linhas institucionais, 
radicando-se enquanto substância. 

Mas sobretudo, ambos compartilham do pro-
jeto de se converterem em instituições abertas, 
capazes de se reconstruírem constantemente, 
permitindo, com isso, que nelas se imprimam as 
transformações das demandas sociais. Tal as-
pecto nos sugere ser, portanto, a maior inter-
face entre tais instituições, uma vez que fica 
evidente que democracia participativa e DH’s 
translocalista podem se fortalecer e se auxiliar 
mutuamente: por um lado, a sociedade civil pode 
transformar o DH’s via democracia; por outro 
lado, a democracia pode ser transformada pela 
via dos DH’s. 

Em tempo, é salutar pontuar, não obstan-
te, que tais projetos contra-hegemônicos não 
logram um “encaixe” perfeito. A prova maior 
disso repousa em seus componentes procedi-
mentais. O processo deliberativo, integrante 
da democracia participativa, e o diálogo inter-
cultural, integrante do modelo translocalista 
de DH’s – embora este faça uso também da 
prática deliberativa - não se assentam, a rigor, 
nas mesmas substâncias operacionais. Isso de-
corre, em grande medida, dado que o processo 
deliberativo tem como cerne normativo a razão; 
isto é, do ponto de vista teórico - habermasiano 
- a deliberação deve ser composta por meio da 
troca mútua de argumentos racionais entre in-
divíduos. Entretanto, pela perspectiva multicul-
turalista, tal condição implica numa predileção 
à predominância da lógica ocidental na dinâmi-
ca deliberativa, já que a noção de “razão” é um 
construto, particularmente, oriundo dos valores 
ocidentais. Não se cumpre, assim, certos ele-
mentos cabais para o exercício de um diálogo 
genuinamente intercultural na esfera pública. 
Quer isso dizer que o processo deliberativo e o 
diálogo intercultural necessitam de mecanismos 
e formulações teóricas que os conectem de ma-
neira mais sólida. Desse modo, configuram-se 
ambos numa lacuna em meio a tentativa de se 
construir uma ponte entre as instituições em 
análise. 

Apesar disso, cremos que a conexão entre 
diálogo intercultural e o processo deliberativo 

constitui-se num pertinente caminho por meio 
do qual DH’s translocalista e democracia par-
ticipativa podem ser futuramente articulados, 
haja vista que se tratam de formulações teóri-
cas que compartilham de muitos princípios nor-
teadores comuns. São eles: o aprofundamento 
das interações sociais como marco de emanci-
pação e o diálogo como meio de proceder, cons-
truir e transformar a sociedade e a política.

É preciso sublinhar, finalmente, à latente ca-
rência, em nossa discussão, de uma fonte em-
pírica relativa às experiências políticas e sociais 
que entrelaçam os princípios dos dois projetos 
contra-hegemônicos. Por certo, tal fonte seria 
de grande valia do ponto de vista analítico, em-
bora ultrapassar-se-iam os limites de extensão 
que um ensaio como este requer. Quiçá, isso 
será base de investigação para trabalhos futu-
ros, mas deve-se dizer desde já que as ações e 
experiências políticas dos movimentos feminis-
tas na América Latina11 convergem com muitos 
dos preceitos comungados pelo translocalismo 
e pelas noções participativas de democracia. 
Tais movimentos e sua história fornecem, por 
fim, indícios de que nossa matéria de discus-
são aqui não se esgota tão somente no plano 
teórico.

11  Ver: ALVAREZ, 2000, 
2003; ALVAREZ et al, 2003; 
JELLIN, 2006[1996]; e MA�
TOS, 2010.
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